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AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
 
O Governo do Município de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna público o 
Aviso de Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado a contratação 
de empresa especializada em roço manual nos acostamentos de estradas vicinais e nos taludes de açudes localizados 
na Zona Rural do Município de Portalegre/RN, conforme § 3º, Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Os interessados deverão enviar as propostas, para o endereço eletrônico: licitportalegre@gmail.com, definindo o 
assunto, texto e anexo da cotação, com Data Inicial definida a partir das 10h30min do dia 17/08/2022, ENCERRANDO 
o prazo para envio às 10h30min do dia 22/08/2022. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 
O Projeto Básico encontra-se anexo na ABA “Publicações” > “Outras” no site: www.portalegre.rn.gov.br. 
 
Relação da formalização do documento da Proposta de Preço: 
 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
1.1. A proposta de preço deverá conter: 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
1.1.1. Valor unitário e total do item; 
1.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico: indicando, 
no que for aplicável. 
1.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
1.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
1.1.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
1.1.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
1.1.7. Os interessados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
1.1.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
O fornecedor deverá fazer constar na proposta a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, o 
preço, prazo de validade e demais informações exigidas no Projeto Básico, e ainda as seguintes declarações: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 
 
IV - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado mediante 
documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não 
emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 
 
 
Portalegre/RN, 17 de agosto de 2022. 
 
  

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 
Matrícula nº 587 
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